
Lei Ordinária nº 3.924 de 16/08/2013
Ementa
EXTINGUE os  cargos  vagos  de  Agente  de  Serviço  -  Administrativo  e  Agente  de
Serviço - Artífice Elétrico e Hidráulico no âmbito do Ministério Público do Estado do
Amazonas.
 
Texto
Art. 1.º Ficam extintos 06 (seis) cargos efetivos de Agente de Serviço - Administrativo
e  02  (dois)  cargos  efetivos  de  Agente  de  Serviço  -  Artífice  Elétrico  e  Hidráulico,
devendo os demais que se encontrem providos ser extintos, automaticamente, quando
vagos.


